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PORTARIA Nº 1238/GR/UFFS/2020 

 

Torna nula a Portaria nº 1220/GR/UFFS/2020 e a 

Portaria nº 1221/GR/UFFS/2020 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas 

atribuições legais, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º ANULAR a Portaria nº 1220/GR/UFFS/2020 que extingue o Serviço Especial de 

Videoconferência, da Secretaria Especial de Tecnologia e Informação, de 03 de novembro de 

2020, publicada no Boletim Oficial da UFFS. 

 

Art. 2º Anular a Portaria nº 1221/GR/UFFS/2020, que cria a Assessoria de Sistemas de 

Videoconferência, vinculada à Coordenação Administrativa do campus Cerro Largo. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS. 

 

Chapecó-SC, 5 de novembro de 2020. 

 

 

 

MARCELO RECKTENVALD 

Reitor 

 


